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DECRETO N°.69, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DO DECRETO DE 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO 

SELETIVO Nº.03/2025 PARA PROVIMENTO DE 

CARGOS NO QUADRO GERAL DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

   VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no artigo 41, inciso VII, 

da Lei Orgânica Municipal e Edital de Processo Seletivo nº.03/2025.  

Considerando o equívoco ocorrido na numeração do decreto publicado, no qual constou o 

número 68, quando o correto seria 69; 

Considerando a omissão, por lapso, da divulgação da relação do resultado para o cargo de 

Professor de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) – Sul Brasil; 

 

D E C R E T A: 

  Art. 1°. Fica homologado o resultado do Processo Seletivo nº. 03/2024 de 22 de 

janeiro de 2025, para preenchimento de vagas de caráter temporário, constantes nos Quadros 

de Pessoal da Administração Pública Municipal e Câmara Municipal de Vereadores do 

município de Sul Brasil/SC, na sua exata ordem de classificação, conforme segue: 
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    Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por 

conta de dotação própria prevista no orçamento. 

    Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada 

ao DOM, conforme Lei Municipal nº.1.027 de 06 de abril de 2015, Diário Oficial dos 

Municípios. 

.    Art.4°.   Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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                                  Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil, aos 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

VANDERLEI GALLINA 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA: 

 

                                                                 

BRUNO CREMONINI 

Diretor de Departamento 
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